
Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 578, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000005578/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 481, de 23 de outubro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 899, de 5 de dezembro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 481/2024/SDP-AI, para cancelar a designação de 
atuação  do defensor  público  substituto  Arthur de  Almeida Pessoa,  na  4ª  Defensoria  de 
Família de Macapá, nos dias 7, 8, 9 e 10 de janeiro de 2025.

Art. 2º.  Designar a  3ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária, 
no  exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Mariana  Fernandes  Cardoso,  na  4ª 
Defensoria de Família de Macapá, nos dias 7, 8, 9 e 10 de janeiro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 10 de dezembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 579, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de 
saúde à defensora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000006297-5/SEI,

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  7/2024,  de  27  de  setembro  de  2024,  da 
Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO o artigo 105, I da Lei Complementar n.º 121, de 31 de dezembro de 
2019,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 481, de 23 de outubro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde à defensora pública 
Mariana Fernandes Cardoso, titular da 4ª Defensoria de Família de Macapá, no período de 
9 a 22 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar 
de 9 de dezembro de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 10 de dezembro de 2024. 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

PORTARIA N.º 580, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Revogação de designação de acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 83, de 28 de maio de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral 
para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 918, de 9 de dezembro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Revogar parcialmente a Portaria n.º 83/2024/SDP-AI, para cancelar a acumulação 
extraordinária da 3ª Defensoria Cível e de Família de Santana, na Defensoria do Núcleo de 
Atuação em Demandas Iniciais do Interior, no dia 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 10 de dezembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 581, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Revogação de designação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 339, de 26 de agosto de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 916, de 9 de dezembro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Revogar parcialmente a Portaria n.º 339/2024/SDP-AI, para cancelar a acumulação 
extraordinária da  6ª Defensoria Criminal de Macapá, na Defensoria Criminal do Tribunal 
do Júri, no período de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Designar a 6ª Defensoria Criminal de Macapá, para acumulação extraordinária, no 
exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Adegmar  Pereira  Loiola,  na Defensoria 
Criminal do Tribunal do Júri, no período de 1 a 30 de setembro de 2025.

Art. 3º.Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 10 de dezembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 582, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Revogação de designação de acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000002711-8/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 483, de 24 de outubro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 811, de 22 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 812, de 22 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 919, 9 de dezembro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 920, 10 de dezembro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar a designação da  4ª Defensoria Criminal de Macapá,  para acumulação 
extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Isabelle Mesquita de Araújo, 
na 7ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 11 a 30 de novembro e nos dias 2, 3 e 
4 dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 10 de dezembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 583, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000005514-6/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.000, de 22 de novembro de 2024, que tornou público o 
Resultado do 1º Concurso de Remoção do ano de 2024, que informou que no dia 25 de 
novembro  de  2024,  a  defensora  pública  Thalita  Araújo  Silva,  iniciaria  sua  atividade 
funcional na 1ª Defensoria de Oiapoque,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 914, de 6 de dezembro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a 2ª Defensoria de Oiapoque, para acumulação extraordinária, no exercício 
das atribuições da defensora pública Thalita Araújo Silva, na 1ª Defensoria de Oiapoque, nos 
dias 7, 8, 9 e 10 de janeiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 10 de dezembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 06 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 920, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera folgas de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000002711-8/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 786, de 14 de ou de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar 1 (um) dia de folga compensatória da Defensora Pública Isabelle Mesquita de 
Araújo, anteriormente  deferida  para o dia  2  de  dezembro  de  2024,  conforme  Portaria 
786/2024/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído no dia 9 de janeiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 10 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral

em substituição na Corregedoria-Geral.
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 921, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Servidora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000006509-5/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar  5 (cinco) dias  de folgas compensatórias da Servidora Pública Carla Patrícia 
Azevedo Lima Pinheiro, que exerce suas atividades na Diretoria Geral, nos dias 7, 8, 9, 10 e 13 de 
janeiro de 2025.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 10 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Subcorregedor-Geral 

no exercício das atribuições de Corregedor-Geral
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Macapá – Amapá, 
terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  228

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP

PORTARIA Nº 922, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000005692-4;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 624, de 16 de agosto de 2024 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Errata da Portaria nº 624, de 19 de agosto de 2024 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 05 (cinco) dias de férias da servidora pública Victória Mota de 
Morais Quingosta Dias, que exerce suas atividades na 7ª Defensoria do Núcleo de Família de 
Macapá, anteriormente deferidas para o período de 15 a 19 de dezembro de 2024 conforme a 
Errata da Portaria nº 624, de 19 de agosto de 2024, passando a ser usufruído no período de 24 
a 28 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 10 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Subcorregedor-Geral 

no exercício das atribuições de Corregedor-Geral
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Ano IV 
Edição nº  228

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 923, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dá publicidade a  folga compensatória de 
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de  
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000006734-9/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 01 (um) dia de folga compensatória da Servidora Pública Mayara do Socorro 
Pedrozo de Miranda, que exerce suas atividades na  Subdefensoria Pública-Geral para assuntos 
Administrativos, no dia 19 de dezembro 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 10 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Subcorregedor-Geral 

no exercício das atribuições de Corregedor-Geral
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Ano IV 
Edição nº  228

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO  TERMO  DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 
020/2024-DPE/AP  CELEBRADO 
ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, E A EMPRESA A 
R CENTER.

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  Contratado:  A  R 
CENTER; Objeto: o presente Termo de Apostilamento tem como intuito alteração da razão 
social da empresa contratada, cuja a empresa possuía a razão social como A. R. GOIS - ME, 
passando a ser denominada a razão social como A R CENTER LTDA. Ratificam-se todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este Instrumento. Signatário: JOSÉ RODRIGUES DOS 
SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá-AP e, nomeado pelo Decreto 
n.º  1.117,  de  25  de  janeiro  de  2024,  pela  CONTRATANTE  e  ANTÔNIO  ROGERIO 
MOREIRA GOIS pela CONTRATADA.

Publica-se e cumpra-se

Macapá/AP, 10 de dezembro de 2024.

José Rodrigues dos Santos Neto
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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